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A esporotricose é uma micose comum em países 
tropicais e subtropicais, causada por fungos do 
gênero Sporothrix.1 No Brasil, a principal forma de 
transmissão é zoonótica, ocorrendo por meio do 
contato com gatos infectados, especialmente pela 
espécie Sporothrix brasiliensis.2,3 A forma clínica 
mais frequente é a cutânea, embora também possa 
haver acometimento ocular.4 O diagnóstico é 
realizado por meio do isolamento do Sporothrix spp. 
nas lesões, por meio de cultura de biópsias ou de 
secreção conjuntival. O itraconazol é o medicamento 
de escolha para o tratamento.5

Paciente do sexo feminino, 31 anos, previamente 
hígida, engenheira ambiental, internada com suspeita 
de celulite pré-septal refratária à antibioticoterapia 
endovenosa. Relata lesão em dorso nasal há 
aproximadamente três meses, inicialmente com 
aspecto papular e eritematoso, evoluindo com 
hiperemia em região nasal, malar e palpebral inferior 
à direita. Nega dor. Refere uso prévio de cefalexina 
por 14 dias e amoxicilina/clavulanato de potássio por 
5 dias, ambos sem melhora clínica. Nega sintomas 
oftalmológicos ou sistêmicos. Relata contato 
frequente com amostras de esgoto em virtude de sua 
atividade profissional.
À ectoscopia, observava-se lesão ulcerada em dorso 
nasal, com base eritematosa e limpa, associada a 
edema e hiperemia local, estendendo-se para o canto 
nasal direito, região malar e pálpebra inferior direita. 
Linfonodos cervicais palpáveis à direita. O exame 
oftalmológico e a avaliação das vias lacrimais não 
revelaram alterações significativas. 
A tomografia computadorizada de órbitas e face foi 
inconclusiva, evidenciando apenas edema de partes 
moles e linfonodomegalias cervicais discretas. A 
biópsia da lesão cutânea revelou estruturas fúngicas 
compatíveis com esporotricose. Iniciado tratamento 
com itraconazol, com curso de 4 meses, evoluindo 
para cura clínica.

Em alguns estados brasileiros, a esporotricose é 
extremamente frequente. A partir de março de 2025, 
essa doença passou a ser de notificação 
compulsória.6 O diagnóstico pode ser tardio devido à 
variedade de quadros clínicos induzidos pela infecção 
fúngica e à pouca experiência dos oftalmologistas 
com essa micose.
Além da atenção às áreas endêmicas, a investigação 
dos hábitos de vida do paciente deve ser incluída na 
anamnese, assim como a história de trauma e a 
exposição a gatos, solos e vegetais contaminados. 
Infectologistas, dermatologistas e oftalmologistas 
precisam estar atentos para realizar um diagnóstico 
rápido e preciso, especialmente em pacientes 
oriundos de zonas endêmicas.3
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